
'Prefeitura 1flunicipal de Ódo Jo.Jé doó Campoó 

tótado de Ódo 'Paulo 

LIVRO N~ 

LEI N9 2228/79 

FLS. N~ 

de 25 de setembro de 1979 

Dec l ara de Utilidade PÚblica o 

Centro Espírita Casa do Caminho. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se
guinte lei: 

Artigo 19 - Fica declarado de Utilidade Pú 
blica o Centro Espírita Casa do Caminho. 

Artigo 29 - Est~ lei entrará em v1gor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
25 de setembro de 1979. 

Prefe ito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Pre 

feito, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do a o de mil novecentos 
e s et enta e nove. ·-

/ 1. A I d s ___.... He 10 ugusto e ouza 

~ /c~~ de Gabinete 

DA/rma. 


